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CONVOCATÓRIA 

Juiz de Fora, 22 de maio de 2025 

Prezada (o) conselheira (o), 

Com base no calendário do ano de 2025, aprovado na última plenária de 2024  e,  

com sustentação no  inciso I do Artigo 21, bem como o inciso I do Artigo 29 de nosso 

Regimento Interno, pelo presente instrumento estamos CONVOCANDO V. Sa. para a 1ª 

Reunião Ordinária de  2025 do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros 

dos Rios Preto e Paraibuna, a realizar-se no dia 05 de junho de 2025, (quinta-feira), a 

partir das 09:00h, na plataforma Google Meets – sala:  meet.google.com/cij-jifp-bjd. 

 

PAUTA 

 

1. Abertura pelo presidente do CBH Preto e Paraibuna – Arthur Valente (Presidente); 
2. Apresentação e aprovação da pauta da reunião – Geane Fayer (Secretária); 
3. Leitura dos informes da secretaria – Geane Fayer (Secretária); 
4. Apreciação e votação da ata da 2ª Reunião Extraordinária do CBH Preto e Paraibuna de 
2025, realizada em 03/04/2025 – Geane Fayer (Secretária); 
5. Discussão preliminar da minuta de Edital de Chamamento Público para manifestação de 
municípios interessados em receber recursos para a execução de programas, projetos e 
obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos, conforme ação 3.1.1.1 (PPA 25-26) e 
ação n. 3.1.1.2 do PDRH; 
6. Discussão sobre os impactos do Decreto Estadual n.49.023/2025, da Deliberação 
Normativa CERH/MG n. 98/2025 e do Decreto Estadual 49.038/2025;  
7. Discussão sobre a Oficina de Discussão sobre os Usos Pretendidos com data prevista 
para 26/06/2025 – Alexandre Cid (Agevap);  
8. Formação de GT Educação Ambiental – Eduardo Araújo (IGAM); 
9. Assuntos Gerais e Comunicados – Geane Fayer (Secretária); e 
10. Encerramento – Arthur Valente (Presidente). 

        De acordo com o disposto no Art. 10, inciso I do Regimento Interno do CBH Preto e 
Paraibuna, instituído pela DN 095/2023 de 01/12/2023, compete ao conselheiro titular, no 
caso de impedimento, comunicar seu respectivo suplente para substitui-lo nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias. 

   Se necessário, colocamo-nos à disposição para os devidos esclarecimentos. 
  

   Cordialmente,  

 
Arthur Sérgio Mouço Valente 

Presidente do CBH Preto e Paraibuna 
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